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DECRETO N° 3.607, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“Ponto Facultativo”.

 O Prefeito Municipal de São Fidélis, no uso de atribuições 
que o Cargo lhe confere, e CONSIDERANDO o período da Semana 
Santa e a tradição religiosa da população fi delense,

 DECRETA:

 Artigo 1° - A data de 29 (vinte e nove) de março de 2018 
(dois mil e dezoito), quinta-feira, será considerada como “Ponto Facul-
tativo”, em todos os segmentos da Administração Pública Municipal, 
exceto nos serviços considerados essenciais.

 Artigo 2° - Para a prestação dos serviços considerados es-
senciais e ininterruptos, o Titular de cada Pasta Administrativa encar-
regar-se-á da organização dos mesmos nas suas respectivas áreas.

 Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor da data da sua edição.

 Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Fidélis-RJ, 05 de março de 2018.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 322, DE 05 DE MARÇO DE 2018.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fidélis, 
no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sr.ª Rhayane Ferreira Neves Gomes, CPF 
158.342.787-28, para exercer o Cargo Comissionado de Chefe de 
Departamento de Apoio Administrativo - SEMDAP,  Ref. DAS IV, Ane-
xo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2018.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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